
 

 

 

 

Edital nº 3/2025 
Seleção de Peritos Federais Territoriais para a indicação de nomes para participação nos cursos  

Land Policy for Sustainable Rural Development e Land Taxation and Valuation, promovidos  

pelo International Center for Land Policy Studies and Training de Taiwan no ano de 2026 
 

 

A Diretoria do Sindicato Nacional dos Peritos Federais Agrários – SindPFA, em vias de transformação já 

aprovada em Assembleia Geral para Sindicato Nacional dos Peritos Federais Territoriais – Territorial Sindical, 

fundamentada nos princípios que regem a entidade, seus objetivos e competências, em observância ao seu 

Estatuto, torna público este Edital de Seleção de nomes para indicação para a participação nos cursos regulares 

Land Policy for Sustainable Rural Development e Land Taxation and Valuation promovidos pelo International 

Center for Land Policy Studies and Training (ICLPST) de Taiwan, conforme as disposições a seguir. 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. O International Center for Land Policy Studies and Training (ICLPST) é uma instituição governamental 

de Taiwan voltada a estudos e treinamentos em políticas fundiárias. Anualmente, realiza cursos em 

Land Taxation and Valuation (em tradução livre, Tributação e Avaliação de Terras) e em Land Policy 

for Rural Development (em tradução livre, Política Fundiária para o Desenvolvimento Rural), 

simultâneos, com duração de um mês cada, e possibilita a outros países indicar interessados. As 

indicações passam por seleção pela instituição organizadora e os alunos por ela selecionados têm a 

participação no curso integralmente custeada, incluindo passagens aéreas, estadia e alimentação. 

Informações detalhadas sobre a instituição e os cursos podem ser obtidas no site da instituição. 

1.2. Com o objetivo de promover a interlocução dos Peritos Federais Territoriais com instituições ligadas à 

governança territorial pelo mundo e o conhecimento sobre experiências de outros países com a 

administração de terras, o SindPFA realizou interlocução com o Escritório Econômico e Cultural de 

Taipei (Taiwan) no Brasil – que recepciona as indicações de instituições brasileiras e as transmite à 

organização, que então seleciona os participantes para cada edição – para a indicação de nomes. 

1.3. Assim, este processo tem por finalidade a seleção de Peritos Federais Territoriais a serem indicados 

pelo SindPFA / Territorial Sindical ao Escritório Econômico e Cultural de Taipei (Taiwan) no Brasil como 

interessados nas edições dos cursos a serem realizados no exercício de 2026, possivelmente entre 

maio e junho, para participação na seleção a ser realizada pela instituição organizadora. 

 

2. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta seleção os Peritos Federais Territoriais filiados ao SindPFA que:  

a) sejam servidores da ativa, com ao menos 5 anos de exercício ou a completar até abril de 2026; 

b) possam solicitar Licença para Capacitação para o período entre maio e julho de 2026; e 

c) tenham proficiência em escrita e fala na língua inglesa. 

 

3. MANIFESTAÇÕES DE INTERESSE 

3.1. Os interessados poderão apresentar manifestação de interesse até 23 de janeiro de 2026, enviando 

para o e-mail selecao.taiwan@sindpfa.org.br o currículo profissional e uma carta de apresentação 

discorrendo sobre si, sua experiência profissional e sua relação com o objeto do curso. 

3.1.1. O currículo e a carta de apresentação devem ser enviados, em formato PDF e aberto (.doc, .docx) 

e em duas versões, sendo uma em português e uma em inglês. 

https://en.iclpst.gov.tw/training_1.htm
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3.2. A participação neste processo implica aos interessados, em caso de se efetivar a sua seleção para a 

participação em algum dos cursos, os seguintes compromissos: 

a) tomar as providências para sua participação, incluindo a inscrição, a solicitação de Licença para 

Capacitação, passaporte e visto para a viagem internacional; 

b) participar zelosa e integralmente do curso para o qual foi selecionado, devendo respeito ao país 

anfitrião e obediência às regras estabelecidas pela instituição organizadora; e 

c) disponibilizar os materiais recebidos e produzidos no curso, apresentar relatório de sua 

participação e gravar vídeo e/ou entrevista para compartilhar o conhecimento adquirido com o 

conjunto dos Peritos Federais Territoriais, em até trinta dias contados do retorno ao Brasil. 

 

4. ANÁLISE E SELEÇÃO 

4.1. A Diretoria de Formação Profissional do SindPFA / Territorial Sindical analisará as manifestações de 

interesse recebidas no prazo regular e selecionará, entre os interessados, dois filiados a serem 

indicados pela entidade para cada um dos cursos, considerando o currículo profissional, a experiência, 

a atuação atual, as contribuições práticas e acadêmicas no tema e a aderência com o objeto do curso. 

4.2. O resultado será divulgado até o dia 6 de fevereiro de 2026. Os selecionados assinarão termo de 

compromisso com o SindPFA / Territorial Sindical para o cumprimento dos compromissos inerentes. 

As candidaturas serão, então, apresentadas pelo SindPFA / Territorial Sindical ao Escritório Econômico 

e Cultural de Taipei (Taiwan) no Brasil para dar encaminhamento à instituição organizadora. 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. Este processo não é uma iniciativa oficial do Governo de Taiwan, do Escritório Econômico e Cultural 

de Taipei (Taiwan) no Brasil ou do International Center for Land Policy Studies and Training (ICLPST), 

mas do SindPFA / Territorial Sindical, que age como um facilitador do processo para indicação de 

nomes qualificados. Assim, a participação não vincula a escolha por quaisquer destas instituições. 

5.2. Os interessados que tiverem a participação confirmada receberão apoio institucional do SindPFA / 

Territorial Sindical na interlocução com a instituição que trabalha para seu afastamento e participação. 

5.3. As dúvidas suscitadas sobre este processo, bem como as comunicações em razão dele, deverão ser 

enviadas para o correio eletrônico selecao.taiwan@sindpfa.org.br. 

5.4. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pelo Presidente do SindPFA, ad referendum da Diretoria. 

 

Brasília-DF, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

João Daldegan Sobrinho 

Presidente 

 

Diretoria 
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